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Dispõe sobre a licença sem remuneração 
do funcionário da Prefeitura Municipal 
de São José dos Campos, para tratar de 
inte resses particulares e dá providên
cias a respeito. 

A Prefe ita Municipal de São José dos Campos ,faz s~ 

ber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complemen
tar: 

ArtQ 19 - É facultado ao funcionário pÚblico da 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, após dois anos de efetivo exerc1cio, a ob
tenção, por ato do Prefeito Muni cipal, de licença sem remuneração para tratar de inte 
resses particulares, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos . 

§ lQ - A licença poderá ser negada quando o afasta 
menta do funcionário for inconveniente ao interesse do serviço . 

§ 2Q - O funcionário deverá aguardar, em serviço , 
-a concessao da li cença. 

ArtQ 2Q- Não será concedida licença para tratar 
de i nteresses particulares ao funcionári o nomeado , transferido ou em qualquer outro ca 
so previsto na lei complementar nQ 056/ 92, de 24 de julho de 1992 , antes de assumir o 
exerc1cio do cargo. 

ArtQ 3Q - SÓ poderá ser concedida nova licença de 
poi s de decorridos doi s anos do término da anterior . 

ArtQ 4Q - O funcionário poderá , a qualquer tempo , 
reassumir o exerc1cio, desistindo da l icença . 

ArtQ SQ - A autoridade que concedeu a licença pod~ 
rá determina r que o func ionário licenciado volte a exercfc io, sempre que o exigirem os 
interesses do serviço pÚbl i co . 

ArtQ 6Q - Esta lei complementar entrara em vigor 
na data da sua publi cação, revogadas as disposições em contrári o. ~ 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam~ 13F ~e 
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Registrada na Di visão de Formalização e Atos da Se 
cretaria de Ass untos Jurfdicos, aos dois dias do m~s de julho do ano de mil novecentos 
e noventa e três. 

Divisão de Formalização e Atos 
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